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PREGÃO rlrtRÔrrrrco sRp N' ool/2021

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 04/2021

o FUNDO MUNICIPAL Or SlÚOe DE PACATUBA, pessoa de direito Público, inscrito no cNpJ sob o ns
11.368.671,/0007-26, com sede á Av. Arnaldo Garcez, Centro, Pacatuba-SE, representado por sua gestora,
a Sra MARIA SILVA MENEZES, brasileira, maior, capaz, portadora do RG ne 1412311, residênte em Japoãtã-
SE, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔN|CO SRp N'00U2021, para REGISTRO DE PREçOS, e
ã sua respectiva homologação, RESOLVE registrar o preço da empresa FORTE SINAt EQUIPAMENTOS EIRELI

EPP, atendendo as condÍções previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n'fO.52O/O2, n" 8.666/93 e alterações, e
Decretos n" 1,.263/2020 e ne llu /2079, e em conformidade com as disposições a seguir.

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para futura e parcelada aquísição de
Produtos Médicos e Hospitalares para atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme
Termo de referência, de acordo com as espêcificãções constantes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRp
Ne 00U2021 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n'
8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins
de d ireito.

O REGIME DE EXECUçAO

O objeto será executado medíante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitadâ por preço
unitário, nos termos da Lei n'8.666/93.

DO PRECO E DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTo

Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantês do Anexo I desta Ata.

§1" - O pagamento será efetuado de acordo com a entrega do(s) material(is) pelo fornecedor, após
supervisão da fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, mediante entrega, no prazô dê até 30 (trinta)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
§2" - Para fazer jus ao paBamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com o respectivo
termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Fundo Municipal de Saúde, prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduale Municipal, Certidões de Regularidade de quitação
junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
§3" - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, êm virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4'- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
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§5e - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no coput
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - tNPC/IBGE;

§6e - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciá rios,
admrnistração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

Não haverá reajuste de prêços durante o período de vigência da ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou cancelados por Íato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos adjud icatá rios, observadas as disposições contidas na alínea "d" do
inciso ll do caput do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993;

§1s - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado;

§2e - o adiudicatário obriga-se a repassar ao Fundo Municipal de Saúde todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mâis vantajosos do que os vigentes;
§3s - Quando o preço de mercado tornar-se superior âos preços registrados e o adjudicatário não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

§4e - Libêrer o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;
§5e - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;
§6e - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
§7e - É vêdado efetuâr acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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DO REAJUSTE DE PRECOS

DA VIGENCIA

§7e O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo Fundo
Municipal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e q ua lidade dos produtos a serem entregues;
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§79 Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade ê entregues no endereço a ser designado
pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo também designará servidor
para recebê-los;

§7e No êto da entrega o responsável pelo recebimento designado pela Gestora do FMS, poderá recusar
os produtos se estes não atenderem às especificações do presente termo, devendo o fornecedor
substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

4.1, O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo esses estar em
pêrfeitãs condições de uso, devendo ainda, quando solicitâdo, substituir prontamentê o produto que
porventura não atenda âos requisitos contratãdos, providenciando, tâmbém, a mercadoria que no
momento possa estar em falta em seu estabelecimento;
4.2. O Íornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

. Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil dos
meSmos;
. Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;
. O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em
q uestão;

Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o uso

§1e As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, 02 (dois) dias úteis após atestada a

solicitação previamênte expedida pelo FMS;

§2e A entrega dos produtos deverá ser realizada dlretamente no estoque central, mediante
apresentação de planilhas de entrega, elaborada e emitida pelo Fundo Municipalde Saúde;

§3s O fornecedor, após a entrega efetuada no estoque central, deverá encaminhar-se à Secretaria do
Fundo Municipal de Saúde, no horário das 8 às 12 horas, para apresentação das Notas Fiscais

respectivas, devidamente atestadas pelo fiscal da ata.

DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

As despesas oriundas com o pagâmênto do referido objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2021 destê Fundo Municipal de Saúde, do
respectivo Fundo de Saúde com dotações suficientes, obedecendo à classificação orçamentária pertinente,
estabelecida para o respectivo exercício.

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

O Fundo Municipal de Saúde e seus participes, durante a vigência desta Atâ, compromete-se a:

. Designâr sêrvidor do Fundo Municipal de Saúde para proceder ao recêbimento dos materiais;
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. Re.ieitar os materiais que não atendam aos requísitos constantes no item 6;
o Efetuar os pagamentos devidos observadas as condiçôes estabelecidas nesta Ata;
oPromover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

O(s) adjudicâtário(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:

9. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

10, Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma
prevista;

tL. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema
quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
72. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicíonais de qualquer natureza ao Fundo Municipal de Saúde;
13. Responsabiliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrêntes do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitâdo, fornecer ao Fundo
Municipal de Saúde comprovante de quitação com os órgãos competentes;
74, Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidâs durante o fornecimento;
15. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Fundo Municipal de Saúde;
16. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Fundo Municipal de
Saúde, sem prévia e expressa anuência.
18. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressâ anuência do Fundo Municipal de Saúde.

Pelo atraso in.iustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme
o caso, o Fundo Munícipal de Saúde poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções, previstas no art.
87 da Lei n'8.656/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perde de gerantiâ prêstada:

l - advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre
o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos fornecimentos;
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lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução total
ou pa rcial dos mesmos;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Admlnistração do Fundo Municipal de Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

O registro do adjudicatário será cancelado quando:

l- O ad.iudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

ll - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela administração, sem justificatíva aceitável;

lll - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

lV - O adjudicatário sofrer quaísquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos lV e V.

Parágrafo único - O cancêlâmento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV desta cláusula

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCATIZACÃO

Na Íorma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica designado o Sr. ). IARA MARIA FEITOSA DE

LIMA MARTINS, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto da futu ra contrataçâo serão recebidos de acordo com o disposto art. 73, ll, a e b da Lei n' 8.566/93.

DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de PACATUBA, Estêdo de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com

renúncía expressa por qualquer outro.

§1e - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do Íornecimento dos

materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

d e sejad a.

§2e - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades contratuais.
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E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

PACATUBA/SE, 07 de Abril de 2021.

,o*o r,.-rkír*rr,,
Gêstora dó FMS

Órgão gerenciador da ARP
. A(í.àdÕ dê Ío-mâ drg ràl
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D7lO4t2OZ1 LICITANET - Ata d€ Registro de Preço

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 4

PREGÂO ELETRÔNICO NO í/2021

PROCESSO LICITATÓRIO 1

atde lJnidade Merca

LICITANCT'
logo

('
comprador

No dia 07 dê Abíitde 2021, no(a) FUNDO MU ICIPAL DE SAÚDE DE PACATUBA/SE. in§cíito(a) no CNPJ 11.368.671/0001-26. com sede à R

ARNALDO GARCEZ n" 365 CEP 4997&OOO - Pacátuba-SÉ neste ato legalmente representado por MARIA SILVA MEi,lÊZES, portador do CPF n"

7209/1532534. RESOLVE registÍár pre@s paÍa evenluat âquisição em face da apresentaÉo da(s) proposla(s) da(s) empÍesâ(s) abaixo qualiíicada(s)

Fomecodon FORÍE SlilAL EOUIPAMENTOS ÊlRELl EPP CNPJ: 26.729.755/000í'15

Reprosêntânte: LEONARDO DA SILVA COSÍA

ÍêleÍone: (43) 3252-7897

Emsil: licitacâo@grupovscosta.com.br

EndêÍêço: RUA GARRINCHA DO MATO GROSSO , 440 - JARDIM VALE DAS PEROBÀS, Arâpongas - PR - 8670S742

UnitárioDoscÍi9ão

ProteloÍ solar Íâtoí mlnimo 60 RS 15 45 R$4.635,00300,00 UND

As êspecificâçaÉs técnicâs conslantês clo píocesso em epígrafe, âssim corno todas as obrigaçõês e condiÇóss dêscrilâs na minulâ dâ Ata dê Rêgistro de

Preços e ne Proposta de Preços integram êsta ARe independentemênle de líanscriç6o.

A validadê desta Ata de Registío dê Preços é até 071042022 ' 
a co at do daa 01i0412021 '

A presênte Ata de Registro de Preç,os, após lida ê achada coíiforme, é assinada pêlas partês'

"SUNDAY FPS 60
120n{'

'SUNDAY FPS 60
120m1'

FUI{DO i'UNICIPAL DE SAÚDE DE PACATUBA./SE

1í.368.671i 000í-26
FORTE slNÂL À$inàd. d. Ío,m d'eirJ pd

ÍOfi]T §|NAL LULIPAMINÍO) '
E\lurrArvrEr\ I vr - gRÉ1126/29/55ooott5
tlRtll.26779l550001 Dàd6 2o2r ô107 r506.u
15 orco

FORTE SINAL EQUIPA]ÚENTOS EIRELI EPP

26,729.755/0001-15
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